
Activista espanhola expulsa de Moçambique 
or despacho número 01/EA/ 
GMl/2016, datado de 28 de 
Março de 2016, o ministro 
de Interior, Basílio Monteiro, 

ordenou a expulsão da cidadã espa
nhola, Eva Anadon Moreno, "por 
envolver-se de forma activa, aberta 
e publicamente numa manifestação 
ilegal". 

A manifestação em causa foi promo
vida por um grupo de organizações 
da sociedade civil a 18 de Março e 
tinha como objectivo protestar con~ 
tra a decisão que determinava o uso, 
pelas raparigas, de "maxi saias", ou 
seja, saias compridas até aos calca
nhares. Contudo, a manifestação foi 
abortada pela Polícia. Duas cidadãs 
estrangeiras, uma brasileira e outra 
espanhola, foram detidas e posterior
mente libertadas. 
A brasileira, que estava em serviço 
em Moçambique, deixou o país no 
fim da sua missão, mas Eva Moreno, 
que vivia em Maputo, foi chamada 
à Direcção de Migração, ónde nesta 

terça-feira foi informada de que seria 
deportada. 

D cl ão do mini tro 
Na sua decisão, o titular da pasta do 
Interior argumenta que a cidadã Eva 
Moreno, ao participar numa "mani
festação ilegal, dirigindo um grupo 
de crianças vestidas com uniforme 
escolar e empunhando dísticos com 
dizeres ofensivos aos bons costumes 
da República de Moçambique", vio
lou a lei 5/93 de 28 de Dezembro 
combinado com o número 4 do ar
tigo 41 do Decreto 108/2014, de 31 
de Dezembro que dita as normas de 
permanência de cidadãos estrangei
ros no país. Eva Anadon Moreno foi 
extraditada nesta quarta pelas autori
dades moçambicanas. 
Eva moreno vivia em Moçambique 
desde Junho de 2015 e trabalhava 
como consultora da Fórum Mulher, 
ONG moçambicana de defesa e pro
moção dos direitos da mulher. 
Advogados e membros do Fórum 
Mulher procuraram, sem sucesso, 
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estes termos, no uso das competências que me são atribuídas pelo nº'. 1 
do artigo 29 da lei 5193, de 28 de Dezembro, determino a expulsão da 
cidadã EVA ANAOON MORENO, nos termos das alineas b} e d) n~. 1 do 
artigo 29 da lei 5193, de 28 de Dezembro combinado com o n°. 4 do artigo 
41 do Decreto 108/2014, de 31 de Dezembro, interditar a sua entrada no 
pais durante dez anos. 

A expuls o será efectuada para a Espanha, em conformidade com o artigo 
36, da leí nº. 5/93. de 28 de Dezembro, Pais de que é nacional e o de náo 
se vislumbra qualquer im~dimento Jegat 

Interior, o que não procedeu. impedir que esta decisão do Ministro 
do Interior fosse executada. Foi sub
metida uma providência cautelar para 
suspender a decisão do Ministro do 

Eva Anadon Moreno, natural de 
Saragoça, Espanha, é colaboradora 
da Marcha Mundial das Mulheres, 
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grupo feminista internacional. Se
gundo o despacho de Monteiro, Eva 
Moreno está interdita de entrar em 
Moçambique durante dez anos. 


